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1. Definição do objeto

1. CONDrÇÕES GERATS DA CONI-RATAÇÃO

1,.1., i\c¡Ltisiçào clc ntcclit:rnrcntos orrcológicos, cspeciais c outros ¡rala o Flospital clc Gr.ralnição dc Natal, uos termos clo Â.ncxo A,
co¡ìlor rì1c ccncliçõcs c cxigôncias cstabclccicLas ncste instlumcnto.

1.2. Os llcrts oltjctu cleslrl contr¿ìLaçtio são c¿]racter¡zådos como comuns, conforme justi.ficativa constante dr.¡ EsLudo Téc¡ico
Prclinrinlr.

l.j. O rlltjuto desta conlrltaq:¡ìo nírl se enqLradra como serrd(¡ de bem de Lu.xo, conlorme Decreto n"'l 0.Bl.B, de 27 de setemhro de
20? r

1..:1. l) ¡trtrz,o clc r,,igcnci¿r cla colltrataçào i dc 60 dias contaclos da cmissào cla nota de empcnho, na f'oLt'Lra clo artigo 105 da Lci no

ì4.1ll3, clc 2011, a c¡Lral clcvcnr vira ocon'er durantc a vigôncia da,A,ta dc ltcgistlo dc l)reços.

cltz-oiLr; r't:ais c quinze clntr,rvos), conir:rnre custcls uniLários ilpostos no Anexr:¡.4.

'l.5. 
1. O LstL¡do "l ócnit:o Preì.inr.in¡r 0nc()rrLra-se discrir¡inado no Arrexo.l, deste Ternro de Iìeier:ôncia

.l .6. O r:ontr¡tr: olcrccc nlaior dct¿rlhamcnto clas leßras qnc scr'ão aplicaclas cm lclação à vigôncia da contt'atação

1.7. O nraLclial ¿r scl cnLrcllLrc clcvc cst¡r no nrínimo cot't't70Vo clo plazo total clc valiclaclc cstipulaclo pclo ltrbricantc

setor le(prisitante, qrìe dentro do possível solicitará cpralìtitativos niúltiplos cla quantìclacle nrÍnima exigi.da eru Eclital,
a cxcnr¡llu <.las c¡ixas ofcrtadas. Excn'rplri lripritético: sc¡licitadas 02 caixas dc 40 unidades do ploduto X, o
Fornccr:rìol Y poclcr;i crìrreg¡rr 04 caixas cle 20 unidacles, se esta for a apresentação clo sen prodlrto. Caso a

piopurciclrialiclaclc rr,Ìir¡ seja ¡rossívcl, o l'ornececlor cìeverá entregar o qLlantitativo, cìe modo a satisfazcr a qLìanticìacle

nríninr¿ cxigitJe;

LSJ. Ent c¿so c'le clivcrgûrri:i;r cntrc. as clescrições e espe'ciflcaçõc's constante's clo CATMAT c clo prcsente Tertno cle

Rclur'ôncia, ¡:rcva Icccrn csl¡s últi nras;

Ll0, Nào scr¿ìo accitas caj.xas cotìr (luanticlacìe srìperior a 224 conrprirnlclos c superioi a 1,00 arnpolas, com a

finalidaclc clc cvitar pclclrs clc rncclicaurcntos com baixa dc¡randa, ao expit'at'o pr:azo clc validade drl tlesttrrt;

l.l L Só scrár aclntjrici¿l a ofeLta clc ltroch-rto previaìlente notificaclo/registraclo na ANVISA, couforne Lci n" 6.360,

clc 197(i c L)cc¡cto n" tl.()77, dc 20111.
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1.12. O ìicitarlte (ìevt'estar ciente quanto a obrigatoriedacle da dr.soneração de ICMS concedicla tìo convêuio Confaz
tJ7 l200'2 clc scus itcns t¡fcrtacìtrs, o valor colrespondcrrtc à iscnçãcl do ICMS dcve sc.r dccluziclo do prcço dris
Icspectivos pt'ocltìtús, devc'ndo o contribr.rinte, denronstrar expressatllente uas propostas cìo processo lj.citatório e nos
Lloclnrìcrltos li sca is.

2. Ftrndamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO ON NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. ¡\ FL¡rld¿nrentaçào d¡r Clontr¿ltaçãr¡ e de seus quanLitaLivos enc(rnLra-se ¡:ormenorizada em Tír¡liccr esl:ecíficcr tlos Istuclos
l'écnicos Prcìirninares, a¡rôndicc desLe Tcrnrc¡ de Iìel'erência,

2.2. (SUPRESSÀo)

2..ì. O olljcto clð contri.ìt¿çào cs[á ¡;r'cvisto no Plano dc Cor]trataçõcs Ânr.ral 2024, conlormc coustâ clas intbrmaçõcs ltásic¿rs clcssc
tcrmo rle re Iclôncia.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇ,4O ON SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA Do OBJET() E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

a¡lôndicc clcstc Tcmcr clc ReIcLôncia.

4. Reqrrisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Sustentabilidade

r-ccTtrisitos, c¡ue sc ltctscian¡ no Guia Nucitt¡tctl de ContrûIoções ,Sus¿cn¿óvc¡sr

4.1.1, Os bcns scjaur constituÍdos, no toclcr orÌ cn1 partc, por matclial Lecicìado, atóxico, biodegLadável, coufonnc ÂBNT
NtÌR - 15448-l c 15448-2'

4, 1.2. Scjam obscrvaclos os rcqnisitos ambicntais para a obtcnção de ccltiticação do Instinrto Nacional clc Metrologia,
Normaliz-ação e C)uolicìade lndr-rstriaì * INMETII.O como proclutos sustentáveis r¡u de menr:r i.mpacto am.biental em reJação aos

seLrs similares;

:1. 1.3, Os l¡ens devcm scr, ¡lreierencialmente, acondicionadt:¡s em eml:ulagem indi.vldua.ladequudu, com o menorvolume

4.1,4. Os bcns uão contcnhanl sLrl:stâncias 1:cligosas cnì conccutração aciura cla recomcnclacla na dilctlva IìoLIS (Iìcstliction
r:l Ccrtain Ilazarclous Substances), tais como mcrcúrio (l'lg),chuLrbo (Iìb), cromo hcxavalc¡rtc (Cr(VI)), cádrnio (Cd), bifcnil-

¡ro libromaclos (Pts tss), éLcrcs clifenil-polibromados (l']BDEÐ.

¿1. 1.5 i\ conrprovaçtìo dos critérios de sustentabilidade ambiental poderti ser leita medianLe apr:esentaçào de certificação

emitid¿ ¡rol irrstituiçào ¡rLil:ìica oflici¿l ou instituição credenci¿da, ou pcrr qualquer c)utrt,) meio de l)rÒvü que ateste que o ltem

fì.llnecido curìll)rc conr as exigencias do edital.

4, 1..6. AnLcs cla assin;ltul.a do coLltrato, cm caso dc inexisfôncia dc ccrtificação que atcste a adecluação, podct'á ocoller a

Lcalização clc clilìgônt:ias para vcrilicar a aclcqtraçño do ploduto às cxigôncias do ato convoc¿ìtório, caso não sc confii'me n

nclcc¡uação clo prcrcluto, a propost¿ì selccionacla scr'¿i dcsclassificacla

a:i¡ìLrr¡ \r\riilì¡l (l( \1(rLh-,os (k'Liarl¡(i¿ar. r'CoDltalùs d¿ C(rlFolt¡)ri¡-Cfi¿l (i¿ [irìiiiú

tlrrdclrrrk Âr¡rrri1òes- 
^lrìÂli¿nç¡(,: 

rn¡ir¡:)02;l

i\l)r,,\.ß1, f¡{.r Srr,, l,rrr¡ rl¡ t ir''t.t,', lrrrr"ti¡r

^),il'
,!)
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Indicação de nrarcas orr rrrodelos (Art. 4l , inciso I, da Lei n" !4,tSS, de 202j)

4.2 (SUPRISSAO)

Da veclação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4,3. (SUPRESSÃO)

(SUPRESSÂO)

(stJPRUSSAO)

Subcontratação

4, 16. Nào ó adnriticla a sLrbconn'atação clo objeto conir.atnai

4.r7, (SUPRESSÃO)

4 rB. (SUPIìIjsSÀO)

Garantia da contra tação

4..l9, Não haver'á exigôncia da garantia dâ conlr¿ltåção dos 4ltigos 96 e seg,uÍnres da Lei n" 14. 133, de 2021,

5. Modelo de execução do objeto

s. MoDELO DE EXECUÇÃO OO OBJETO

Condições de llnn"ega

5.1.. O ptazo clc entrcga clos bens c dc 20 (vinte) dias, contaclos clo rccebiurento da nota clc cnrpcnho, enr rcmcssa Írnica.

QLI

s.2 (suPRÉssÃo)

5.3. (SUPRLSSÃO)

5.4, Os hens deverão ser erìLregues no segui.nte endereço:

5,4.1. Órgâo Gclenciaclor:

5.4.1.1. Ucl 160345 - I-lospital de Gr-ralnição cle Natal (HGUN). Enclercqo: Aveniila Malechal Herrnes da Fonscca,
1385, Ti¡ol, NaLal-tìN-í.EIr i:9.015-145. Tclcfone: (84) 3092-6578 - Setorclc Entrcga: Falmácia Hospitalar

s s (SUPRESSÃO)

Gararrtia, marrLrtençùrr e ¿ssistôncia Lécnica

5r.6. () prazo de garanLia É aqueìe est¡belecido ná Lei n" 8.078, de l l. de seLemb¡o de I.990 (Código de Defesa do ConsumidrLr),

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE CESTÃO DO CONTT{ATO

W
t:¡rr,il,r l',1¡' ¡rìilnl (k \la(l('lr¡< (k' L¡t Ì¡nçix'i t Cnnli¡los d¿ C(rr15illroIi¡'CÍr¿.1 d¿ l-'ni¡o

\,1(rri(l(, d,.'\(tur(i\iios - - 
^Lilnliz¡çio: 

rr.ìírJ/202.:'l

r\tì¡,'\,rl,r tx Lr \( ¡r'r,t,r,r th' C$tir' ¡ lrrrr¡r;'i¡¡ 6'
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(ì,.1 , (, contlato clcvcr'á scr.c-rccntaclo ficlmcrrtc pelas partcs, dc acorclo com as clóusulas avcnçaclas e as normas da Lci no 14.133,
clc 202 I, c cacla partc rcsponclcrá pclas conseqr-rôncias dc sua iucxccnção total on palclal.

6 2. Em caso clc irlpcclinrcnro, ot'itctl ctc paralisação ou snspcnsão do contrato, o clonogralùa cle cxccução scrá pr,orr,ogaclo
ilLrtc)milticilrrertLo l)clo te ml)o correspondente, ¿lnotadas ta.i.s circunstâncias mediante simpl.es apostil.a.

h..1. As conrLrnicaçðes crìtre o ór'giìo r:ru cnridâde e a c()nl.rat¡ld¡l devem ser reaÌizaclas por escritcr sempre que o ato exigir ta.l.

firrrralid¡dc, acln¡iLindo-sc cl usrl de mensagen eletrônica para esse lim.

6 4. O óLgào ou cntidaclc podet'á convocar reprcselìtantc cla emprcsa pala adoção cle ploviclôncias quc clevam ser cumpriclas dc
i nl cd ia to.

6.5. z1pó's c assirrt¡lurrl do conn^arc ou instrLonento eqLtìvfllente, o órgão ou entidade pocler(r conÿocar o representante da

G,G, i\ cxcctrçrio cìo conLlato clcvcr¿i ser acompanhada c fiscalizada pclo(s) fiscal(is) clo contrato, ou pclos rcspcctivos sr.rbstitutos (
ì..' i,ì i,i.l 

"ì.. 
rit: .:r:.1.1..,:1. 1 ì'.', !,tirr1i.).

6.7. O f iscal tócnico clo cor'ìtr'¿ìto acompanhará a cxccr"rção clo contrato, para cluc scjam cr-trnpridas toclas as condlçõcs cstabcleciilas
rìo cr)ntr'(.ìto, de nrr'rdcr ¡r ¿sse!lurar os melhores resulLadcrs paru a AdminisLração.(ljLS$¡Lt¡,l1lJ,lt1;, t,LtlÈil¡l{¿l?J);

i"l,;" i".i":, e J¿1¡-1rt:.t L I 1,11,$,:11 i-iìTî,-:rit, .il, iD;

ti,7,?. Identificacla c¡italc¡t-tcr i¡rcxaticlào ou irLegulalidaile, o tiscal técnico clo colttrato emitirá notiticações pala a cor.rcção da
c:xccução do cont¡'ato, dctcnîinaudo prazo par¿l a corrcção. (!lSf:'4gl"lUjl!.cie_tfiT.¡li_&.j!);

6.7.3, O fiscal tócnrco clo contrato infolmará ¿ìo gestor do contato, cnl tclnpo hábil, a situação quc dcnranclar decisão ou

'.' t : ... :.t., t:, -:;)-,,.tr.: -..,.. :'i),

6.7.,1. No c¡so clc ocorrônci¡s que l)crss¿lm invi¿bilizar a execução do c()nIrâto nas dat¿s apr:azadas, o iiscal técnico do ccJntrâtcr

comunicará o fato i¡lccliat¿rmcutc ao gcsLol do contt'ato. (Ð!Ëlllÿ_:il !lJ{!i * l!= ***J Ð.

6.7,i;, O fiscal tócnico clo contrato cor¡urricar ao gcsto¡'clo contrato, cnl tempo hábil, o térntino do contrato sob sna

6.8. O liscal adnlinistlativo clo contr¿lto vcri['icar'á a manntcnção clas condiçõcs dc habilitação da contlatac]a, acompanhar'á o

na solr-rçào do ¡:roblcnra, r'cportando ao gcstor clo col-rtlato para que tomc as plovidôncias cabívcis, qlrando nltrapassal a slra

c(jl1.r pctôuci¿ì

6.9 (SUPRLSS^O)

6.10. O gestor do c.)nLraro coordenará a anraÌizução do ¡rrocesso de acom¡ranhamento e l'iscaì.iz.ação do cr:ntrato conLendo LrLdos

os reÉ,istros lrrrnuis cÌ¡ cxccuç.i() ncl histriricr.¡ de gerenciamento d(r cr)ntråt(), a exeml)ìcr da o¡:dem de serviço, dr: r:egisLro de

crcnrrôncias, das ulteraçires e düs prorrogaçires c()nträfuaìs, eìaborando reì¿Lório com vislas à verilicação clu necessidade de

adec¡Lraçircs do conlr'ato l);lrâ fins de atendimento da fÍnalidade da adminisrraçeo. (þ*],t!:lJ,1..?Í , 1]l.-?,tJ,Ð.

(ì. 1. 1. O gcstt:rl clo conrrato acorlpanhard a rlanntcnção clas condiçõcs de habilitaçño da coutratada, para fins clc crupcnho dc

clcspcsa c pag¿lnlcììto, c ¡notar'á crs problcmas quc obstcm o fhrxc¡ nolmal da lic¡uiclação c clo pagamcnto da despcsa no rclatório

clc r.i scos cvcr'ìtuai:ì. (t :.,:.,.:', :: :..:-,_jJrfj:r:*ri,l*jåJI)

6. 12. O gestor do coûtri:tLo acompanhar:;i os registros rcali.zados pelos fiscËrjs do contrato, de todas as ocorrênci¿s r:eìacionad¿s à

(r()ml)cLôrìci¡ì, (: l,-'.r.,1 l'. :.i.,iåi:,.Íi."iijr;:._j9"'..1J,_Li).

[:;i¡11il,1 \¡r iorì,rl .l( \1(i\l{'los ú' Li.rll('iil'c I Cùil1¡¡lús dá Cúùsrrlìúd¡-Ccúl d¿ L]n¡iìo

\lrxk l(r (k \r¡r\r\òc. 
^rrr¡hr'rç,ì,r: 

rìì.ri¡,'1(12 1

r\¡'rIr.rrlr,¡rr..' r,\il r,'rr,r¡k r',r''ri,,, l,h,. r!'i(r
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(; 13. O Scstor clo corìlta[o ctnititá clocut¡ctrto compt'obatór'io da avaliaçiìo rcalizada pclos fiscais tócnico, adn'rinistrativo c sctorial
clu¿llto ¿lo cLtnlprimctlLtt clc ob|igaçõcs assumidas pclo contrataclo, colÌl menção ao seu dcscmpcnho na execuç.ìo conttatual,
b¿scaclo nos ìtrclìc¡rloros oltjc[ivamcutc clclinidos c alcridos, c a cvcnnrais pcnalicl¿lclcs aplicadas, clcvcndo constat do caclastro clc

atcsto dc cLrm¡rrinrento de obrigações. (l¡llf l¡ ,J 1"1,:jiÌ,-fþ .i{¡2*_*j*l I _-}'][).

aPliclçiio dc sançrìes, ¡ scr conduz-ido ¡lcìa comissàr.r de que tratÐ o ijrt. 158 tla Lei n" 1.4,1.33, de 2021, ou ¡telo ag,ente ou ¡:elo
sct(.ìr cotr coull)ctôt1cì¿l para tal, conforr.t]c o caso. ilJ it I t ilf .-:ii.'".'. .ìr i ,-'l X

tì.1ir. O gcslor clo corrtrato devctá clabcrlatar rclatirlio iinal com inf.olmaçõcs soblc a consecução clos oltjctivos qì.lc tcnham
justificaclo ¿ì co¡ltrataç;ìo e cvcntlìais condl¡tas â scrcn aclotadas pala o aprimoramcnto clas atividadcs cla Aclnrinistraçño. ËlgcLqrr Ì L:ii,.,:ji: liì"j.1.;r:r ..'f . 'r-"t).

cìc liqtridaçiìo e l)¿lgârrìcnto, no valor dimensionado ¡rela fiscaìização e gestà(r nos term()s (lo contriìto.

7. Critérios de medição e pagamento

7. ClrÍrÉnros DE MEDrÇÃo e os PAGAMENTO

Rer:ebinlerrto do Objeto

vcrilicaçÀo cle sua conlornridacle conr as es¡lec.i.l.icaçires constilrrLÈs nc¡ Termr: de Relerêncj.¿ e ¡lü l)ropcrsl.â,

cspccilicaçÒcs colìsl¿ìntcs llo Tclmo dc [ìclcr'ôncia c na proposta, dcvcndo ser substituíclos no prazo dc 15 (quinzc) clias, a co¡rtar
cla noLiIicaçào cìa contraLacla, ¿ìs suas custas, scm prcjuizo da aplicação das penalidadcs.

7.3. O rr:ccbintcnto dclinitivo ocon'er'á no praz.o cle B (oitc;) dias irteis, a contar clo lcccbimcnto da nota fiscal ou itlstnulenio dc
cobrartça cqLrivalcnLc pela Acìrninistraç;ìo, apírs a verificação da qualidade e qLrantidade do material e consequerìte aceitaçùo

cs¡recíl'ic;rs ¡:alir :rtenclcr'às ¡lecLrìiaridacles do olljeLr.r cclnLr¿ìtiìdcr.

7,5. O ¡rlazo ¡rara rccebinrcnto clclinitivo poder'á sel cxccpcionalmcntc prolrogado, cle forma justificacla, pol igual pcríoclo,
c¡Lranclo houvcl nccr-'ssiclaclc clc diligôncias pala a atcrição clo atcncliurcnto clas cxigôncias contratuais,

, com.unicandcr-se à em¡:resa ¡raru emissão de Nota Fiscal no que pertine à ¡lllrceìa
incontTovors¿ì cÌa exccLrçåcr do objeLo, ¡:arn eleitrr de liquidação e l)iigâment(1.

7.'l . ô praut pala a solLiçiìo, ¡rclo corrtlataclo, clc inconsislôncias na exccnçào do objcto ou de sancarncr]to da nota liscal ou dc

conr¡rLrtaclr-r para os l.ins clo rcccbirlcnto cìc[ínitivo.

7.8. O lcccbincnto ¡rr'ovisirlio ou clclinitivo não cxcluir'á a lcsponsabilidacle civil pcla soliclez c pcla segnrança do scrviço ncm a

res¡rons;hilidadc ótico-¡rrofissional pela ¡rer[eita execução do contrato.

I-iquidação

7.iJ. lìcccbicla a Nota Fiscal olr (locrìnlcn[o clc cobrança cquivalcntc, collcr'á o prazo de clez dias útcis para lins clc liquidação, rra

7.9,1 . O praz0 dc clue trat¿ì cl itenr ¡nterior será reduzido à nletade, mantendo-se a prtssì.hil..i.dade de ¡:r:or:rog,ação, n() câso de

(:irìtili\,r\ilrrrlrl, \1',i1,lrr<,k'l.iir¡,t!ir('iIC:¡rûlril¡)sd¿Ci,l$ìollr)rr¡'C('r¿l(l,lIjrìi;io
Il(/ri(,lir dr' 

^qLrqr\òcs 
-- l\lilnlr2¡ç;\¡: r¡,ìio¡202 1

ÀPrrrr.rlr' lr(".t \r'ar, t,r, i,1 th' l'ÿ\1,ì", 1rÍ,\,¡( ¡',

do r':. lii ri;; i-l'' lr' lri 1ri.l. iir iCiì
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7..10. I)¡ra l.ins dc lic¡Lriclação, o sctol conrpctcnte devcrá vcrifical'sc a nota fiscal ou instruLlcnto ilc cobr.ança cqLrivalentc
aptcscntaclo cxltrcss¿ì os clcrrrcrrtos ncccssários e csscnciais clo docnmc¡to, tais como:

¿r) 0 l)t¿zrl dc valicl¡clc;

lr)u rlata clir cnrissaìo;

cJ rrs cl¡dos dcl crtntr'¿lLcl c do rirgão cclntratanle;

d) o ¡lerírrcìo respcctivc) dc exccLrção do contrato;

c) o valor'il pagar; c

f') cvcntual clcstac¡uc do valor cìc lctcnçòes tr.ibutár.ias cabívcis

7.1l. llavc:nclo clro n¡ ¿ll)lcscutaç¿ìo da nota liscal ou instmmerlto de cobrança eqr.rivalcnte. ou cilcLr¡rstância quc iLupeça a

a conr¡lrovaçào cla regLrìarizaçiìo da siLLraçùo, sem íjnus åo cotìtratijrìte;

'i.1 ¿. 
^ 

not¿ liscal tru instrunlenl"o cle coltrança equivalente deverií ser r:rl:r:igatcrriumerrte aconrpanlrado du comprcrvaçãr.r da
rc¡ltrlaticlaclc l'iscal, constatacla por nrcio clc consulta on-linc ao SICr\F ou, na impossibiÌiclacle dc accsso ao rcfcliilo Sistcma,
rlrcdi¡t'ìtc ctLltsr¡lta ar¡s:;ítios clctr'ôniccts oliciais ou à docr-rntcnlaçii

7, l,l, A Àdrnirristraçiìo clcvcr'á ¡'calizal consulta ao SICÀF pala: a) vcriticar a manuterlç¿ìo das condiçõcs dc habilitação exigiclas
no cdital; lt) itlcnLilicar possívcl razão quc impcça a participação em licitação, no âmbito do óLgâo or-r cntidaclc, quc lmpliquc
¡troiltiçaìo cle contratar conr rr Poder Púl>lico, llem como crccrrências impeditivas indiretas.

l)¿ìriì cluc, no l)r¿rz.o de 5 (cinco) dias úteis, regularize suu si.Luação ()u, no mesmo prazo, üpresente sua defesa. O pr:azo ¡roder:á ser
prorrogacìo ullt¿r vllz, pol igr-ral pcríoclo, ¿ clitório do coutratilntc.

7.ll-r. N¿ìo ll¿rvcnclo rcgularìzaçiìo ou sendo a defesa consÌclcraila irnprocedcnte, o contl'atante dcvcr'á comuuicar aos óLgãos
rc,;l¡on:;¿ivcis ¡tela liscaliz-ação cla reg,Lrlaliclaclc fiscal c¡nanto à inadimplôncia do contratado, bcm como quanto à cxistôncia dc

crócliLos,

7. l(i. ìrersistindo a irrcgLrlarid¿lde, o c()ntratilnte deverá adr:Lar as medidas necessárias à ¡:escisão contratual nos autos do 1:rncessr.r
¡drlinistr¿tivr¡ corrcs¡lrrnde ntc, assegLrracìa ¿o contratado ¿l âmpla defesa.

7. 1.7. I-[¡vcnclo a clctiva cxccução clo objcLo, os p¿ìganìentos scrão rcaliz¿ldos normalnrc¡rtc, até quc sc decida pcla lc.scisão do
cc)ntrato, caso o cor'ìtlataclo nào lcgulalizc sna sitù¿ìção junto ao SICAF.

Pr¿rzo dc p¿ìgâmento

7. t8. O l)af{arncr.ìto scró clìtuaclo no prazo clc ató 10 (dez) dias úicis contados cla tinalização da liquidação da dcspcsa, conlolmc

l/.1!1. No c¡so cle aLraso ¡rclo Cor.rtlatan[c, os valorcs clcvidos ao contratado scr'ão atualizados mnnctarianente clrtrc o tcLmo final
clcr ¡rrrrzo clc. ¡rirgtrmento irtú ä d¡[¿ì de sua eietiva realiz,ação, nediante altl.icaçãrr do índice IPCA de correção n]c)neLári.a.

F-ornra de paganrento

7.20. O pag¿ìnlctlto scr¿i Icafizaclo pol mcir: dc ordcm banc¿ilia, para cr'óclito em banco, agôncià e conta corrcntc inclicaclos pclo

t-ontl¡rt¡clo,

;.21. Scr¡1 t.onsicler¡cl¡ d¡ta clo pagâmerrt() o dia em que constàr cclm.o em.i.tida a or:dem llancária par¿ì pâßâmenlo.

7,22. QLranclo do paganrcnto, scr¿i eleLLrada ¿ì retençùo nil¡utária prevista nà ìeH,islaçã() aplicúveì.

7.22. 1. lnde¡tenclenLorlente do ¡:ercentuaì de trilruto inseridn na ¡rlanilha, quandr: houver, serão retidos na ionte, qrrando da

rcalização clo ¡lagarlcnto, os ¡rcrccntuais cstabclccidos na legislação vigcntc.

(:ii¡n¡r¡ N¡(irìrìÂl clc \1ùl¡los dc l,¡cil¡(lò('i ti Cúnlr Âltls d,i C('lìirrl ltl¡ iil'Cl'r¿l r:l¿ I ini:lo

Noll{ lu.k. 
^(ìoisi(òos' ^tr¡Âli"Âçììr: 

nìiirìll[]2i1

r\tr¡.\,"r,, r'., \'1., r.r,..11, r;r'\'.jt" lrilr.riil

o rtcnciclnacla no rìrt.. (ij:i il,:l i..i:i n" 1.:1. l:i.{, ijlr .liì"i f
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7.23. () contlaLacìo tcgLrlartrtcntc opt¿lr'ìtc pclo Simplcs Nacional, lìos tcrnlos cla Lci Compictncntat' no 123, de 2006, não sofrcr.¿i a

tt'tcnçiìo LribtlLár'la (luilìlto aos ltnpostos c contlibuiçõcs abLangiclos pol aqr.rclc rcginlc. No cntatrto, o pagamcnto ticará
concliciotlaclo à aptcscntaçìo clc complovaçño, pol Llcio dc clocumcnto oficial, dc qrìc fäz jrìs ao trfltanento tributário favorcciclo

¡r rev isto rra rc f ericl¿ Le i (lcrnr ¡llenten ta r.

(SLIPIìESSÃO)

Cessño de crédito

7 3i. ç" ¡clmiLicla a ccss¿ìo IiclLrciária clc clireitos cl'cclitícios com instituição fiuanccira, nos tcrmos c clc acorclo com os

¡rroccclirncnLos ¡rrcvistos na lnstlLrç;ìo Nolm¿tiv¿l SIGüS/N4E n', 53, dc B _dq¡!¡o d! 1020, confolme as rcglas dcstc plcsenre
Lópico.

7,3.1.1. As ccssõcs clc criclitos n¿io fichrci¿ilias dcpcnclcr'âo de privia aplovação do contratalrdo.

7.34. 
^ 

elic¿lcia da ccss¡ìo dc crécliLo, de c¡ualqLrer n¿ìtureza, em reìação à Administração, est¿í condicir¡narla à ceìellr:ação de Lermo
acli tì vo ¡o c()ntr¿ìto ¡dm inisLraLivo.

paltc clo contrrtaclo (ccdcnLc), a cclcbrlçâc-r clo a¿litamcnto cle ccssão ilc cr'ócLito c a realizaçào dos pagãnlcntos rcspcctivos tamltóm
sc cr¡ncìicionaln ò rcgLrlariclaclc liscal e trabalhista clo ccssionário, bcm como à ccrtlficação clc clLìe o cessionário não se enconn'a
irl¡tccliclo clc licitar c contr'¿ltal com o Poclcr Público, conlolrrc a lcgislação cLn vigor', on dc lcccbc¡'bcneficios ol-r incentivos
f iscais oLr crcdilícios, clirctirl ou indirct¡mente. cc.¡nkrrne o ürt. 12 da Lei n" 8.4?9. de 1.992, nos termos d() Porece¡:,IL-O1., de 1B de
n.rrl de 102(1.

716. O cródiLo a scr l)l¡jo à ccssionári¡r é exa[amente aquele que seria destinader à cedente (cr:ntr:atadr:) pela execução dcr ohjeto

ao clircrto conlLrìl aplicávcis no rcginlc jLrríclico de clilcito p[rblico i¡rcidcnlc sobrc os coìrtr¿ltos adminish'ativos, iucluiuclo a

pnssibiliclaclc clc pagaurento cm conla vinculacla ou de pagamcnto pcla efetiva complovaçào clo fato gct'aclor, quando fol o caso, e

r: clcsconto clc r1lLrlr¡s, s,losas c prcjuízos causados à Aclmìnistração. (INSTIìUÇ^O NOIìM/\TIVA, N" 53, DE B IJE JULI'IO DE
2{120 c Artcxrrs)

Lo n t ta t¿l cìo,

7.38. Obri¡qaçrics rl¡ Cr.¡nt¡atarrtc (r\rL, 92, X, Xl c XIV)

7.:ì8.1.. Iixig,ir r-r cur.nJlimcrrLo clc toclas as obrigaçõcs ¿rssumidas pclo Contrata(lo, clc acorclo corr o Tcrmo clc llclþr'ôncia e

5r.r.ls iììlcxoSi

7.38.2, Iìcccbcr o objcto no prazo c condiçôcs cstabclecidas no Termo dc l{efcrôncia;

pcrr olc sLrllstitLrídrr, rcpar-arjc, oLr cr:rrrigido, no total ou em l)¿lrte, ùs suas ex¡:ensas;

7.38.4. Acorl¡rúnh¿tr e l'isc¡liz¿r a execução do contrato e o cumprimerìtcr dûs obr.ig,açr)es peÌo Contratado;

7,38,5, Etctlal o pag,atrcntcì ao Corrtratado do valor corlcsponclcnte ao fornecimc¡-tto clo objcto, no prazo, folma e conc'liçõcs

cstabclcciclos no l)rcscntL. Contrato:

7.38.tì. Àplicar ao Contrataclo sançòcs llrotivadas pcla inexccução total ou palcial clo Contt'ato;

7..ì8.7, Ci0ntilicar o írrgão de representaç;ro judiciaì da Advocucia-Geral da Unìãr:r par:a adoção das nredidas cal¡íveis quando

do dcscLrrrr¡rriment() d0 ollrigaçõcs pÈlr) Corìtratiìdrr; Ternro de Re[erência - Ccrm.¡lrus - Lei n" 1.4.133/21.:

rcssalvaclos os lec¡nclintentos manilcstar¡el1te inlpcrtinerltes, rltcranelltc protclatórios oì.ì cle ncllhum intcressc para a boa

cxecuçào clo ajtrstc.

7.38,8.1. (,6¡clLrícla ü instruçâo clo requcrinrcnto, Í 
^dÌÌinistlação 

tcr'á a pwo cle 30 (tLinra) clias pala clccidir', adrnitida a

pn-rlnrgaçÀo motivacl¡ por iguaI pcríoclo.

Clirn¿r¡ \¡¡ rûrì¡l ([ Morl('lir( ck'1,¡.ill\.i¡r'q t: Contr¡tÙs d¡ (i,ììtullúri¡'Cl'r¿l d'1 I.iniiì{'

l,lr¡1( l.r dÙ i\LlUr(i(¡rcs /\lr¡¡liznçi(¡: rìì¡rrì/202i1

r\t,r',\,ìrl,r fx r.¡ irr rIr,,¡r't rh r-'r'.¡ir,, frrrr'ir.i,r

J@
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7.J9. r\ Aclministraçào rtiìo rcspotrclcr'á por qLraìsr¡Lrcl comproLnissos assumiclos pclo Contlatado com tercciros, ai¡da qtrc

scus cnr¡rrcgacl(rs, prcpostos oLr sLrbolcl i naclos.

7.,1(). Oltrigaçor:s cla Conrr¡racla (ArL. 92, XlV, XVT e XVIT)

7,¿10.1. O (,ontr¡tadcr cleve cumpri.r todas ¡s ol;rigaçires const¿:lntes deste [ermo de rel'erência e em seus ânexos, assumincjo comrL
cxclLrsiv¿l¡lenLe seus os risccls e as despcsas clecclrrentes da boa e perlìeiLu execuçùo do ol>jetrr, observancìrl, ainda, as ollri.gações a

scgirir clispostas:

7.4Û.2. lJntrcgar n objcto accrmpanhado clo mannal do usuár'io, corr unla velsào ern portuguôs, c da relaçâo cla rcdc clc assistência
tccnica aLrtolizacla;

7,40.3. r'csponsal¡iì.i2"¿¡'-sc peìos vícios e d¡nos decorrentes do ol:jetcr, de acordo com os art.igos 12, .13 e 17 a 27, do Cr'rrJigo rÌe
Dcf cs¿ do ConsLrnriclr¡r (Lei n" 8.078, de 1990);

7,¿10,.{. conrLtniciìr a(r C()rìtr¿ìt¿ìnte, no ¡;razrL m.áxinro de 24 (vinLe e quatro) hr'rras que antecede a data da entreg¿ì, os motivos que
inr¡:r'rssibiliLem cr cumJtrinrentcr do ¡;razo previsLo, com a devidu comprovaçãrr;

7,40.5. I{cpalitr, cr.:ttigit, rcnrc)vcr, rcconstLuír'on substitlir, às suas cxpcnsas, no total ou ellt partc, ìto prazo fixacìo pclo
colìlr¿lt¿rlllc, c¡s bctls nos c¡ltais sc vclilicarcnl vícios, clcfciros on incolreçõcs resultantes da cxecução ou dos matcriais cmplcgaclos;

7,4{).(ì. [lcspr.rnsabilizarsc pclos vícicrs c tlanos dccorrcntcs da cxccLrção do objcto, bcm coLlo por toilo c qualquel clano causado à

¿ros d¿ìnos sofîidos;

7.-10.7. fl¡¡¡1¡lo nàcr [o¡ ¡rrrssívcl a vcrificação cla rcgulariclacle no Sistcnra dc Cadastlo cle Folncccclolcs - S]C.¿\F, a cmpresa
cOntl ¡t¡cl¿ clcvct'á cnVia¡ ¿r conllal¡r'ìtc os scguinles docn¡rrcntos: l) prova dc regLrlalicladc rc[ativ¿t à ScgÙridacle Social; 2)
ccrticl¿ìo conjLtttta tcl¡ttiva aos Lributos f'eclclais c à Dívicla Ativa da União; 3) ccrti(lõcs que comprovcm a lcgLrlar'ìdadc pcrantc a

Fazcncla EsLaclLral ou Distriral clo dorrricÍlio c¡u seclc clo contrataclo; 4) CcLtidão cle Rcgulalidacìc do FGTS - CI{F; e 5) Ccrtidão
NcgaLiva dc Dtibitr¡s Tral:¡llristas - CNDT;

clcnais pr cvist;is cnr lcgislaq-'ào cspccílica, cuja inaclinrplôrrcia rrão tlansfcle a lcsponsabiliclaalc ao Contr¿ltantc;

no lrlcal cìa cxccr.rçâo clo objcLo cot'ìtranlal.

7.40.10. [)araìis¿r', ¡loI dclcrmi.narçlìo do Ct:rnLralanLe, qualquer atividade que nãr: estej¿l sÈndcr executtrda de acclrdo com a l:oa

túcnic¡ rrir c1r.rc ¡:onhr cnr risco a segurança de 1:essoas ou bens de terceiros.

7,40.1 1. M¿nter clLrr¿nLrl tocla a vigência drl contratrl, em coml)ütjl)ilid¿de com as obrigaçires assumidas, todas as condiçr.iÈs

cxigiclas ¡rara lrirbiliLaçuìo na ìicitação, or-t p¿ìr'¿r qualil'icação, na contrðt¿rçùo diret¿ì;

7,40.12. CiLrarclar sigilo soblc toclas as informaçõcs obtidas cm decorr'ôncla do cnmprimcnto do contratoi Tclrro de l{cferôncia -
Lìompras -- Lci no 1.4.133/2.l ;

7.40.1.3. /\rc¿lr crll o ônLrs clccc.rllcììtc clc cvcnrual cc¡r"rivoco rlo dimcnsionamcnto clcls qrìantilativos dc sna proposta, inclusivc

lur¡ol¡cìos no ¡r-t. 124, l[, cì, cla Lci n" 14.133, de 2021.

7.40.14. Cunr¡tr'Ír', alónl clos postì"tlaclos lcgais vigcntcs dc ambito l'cdcral, cstaclnal ou nrutricipal, as nonnas dc scgulança clo

Con tr¡rta rt Lc.

B. Critérios de seleção do fornecedor

B. FORMA E CRITì:I{IOS DE SELEÇRO OO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

(-jjìrìt,il,\,rrir¡ì,tl(1, \1rtri{.iil\rl('1,¡ai¡nlir('qr'(-r)Dlr¡losd¡lì,rrrrrrlto¡i¡-Cr:r¿ld.¡l:niìjtr
\l¡(iIiù(['\\tr¡¡\iïi('\ l\rr¡lìr'ù;¡{,: rìì.r¡.,r]ll2;1

\t'r,'',r.r, l{' \,arIr,r,"rih ¡,1\r'rr," lr¡rr'ri'r
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Fornla de seleção e critério de jrrlgarnento da proposta

B.l. O Iornececlo¡ scni seiecionadcr ¡lol nreìo da realizaçào de ¡:rocedimenLo de LIC]TAÇAO, na modalidade PIìEGÃO, sob il
lìrrnra ILIl-IìÔNlC¡\, t:rrnr adoçãr'r cJo critério de julganrenLo ¡lelcr nrenor preço.

Fornr¡ de Fornecimento

8.2. () Iìrrnccirtrcntcr do rrltjeto serui integral.

fÌ,J, Ir¡r¿ f ins clc ìl¡ltiìil¡çiìo, clcvr,:rai rr ìicitanLe c()ml)r{)var os seguintes lequisiLr:rs:

f labil itação ju ríclica

8.4. Pcsso¿ física: cccìula tlc idcnticladc (l{G) ou clocn¡lcnto equivalentc quc, por força clc lei, tcnha valiclacle paLa fins cle

iclcnLilicação cul toclo o Lcrlitór'io nacional;

sccl c I

8,6. Microern¡rreerrdedor Individr¡¿l - MEI: Cerrilicado da Condiçào de Microem¡:r:eendedor Individual - CCMET, cuju
,'i.r nl.[> iitutÌrrl ri l

8.7. Sociedade enrpresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilitlade linlitacla - EIIIELI: inscrição do ato constitr-rtivo, cstaluto ou corltrato social no llegistro Púrblico clc Ernprcsas
fv"lcrc¿rntis, a cat¡¡o cla,ILulta Cjonrclcialcla rcs¡rcctiva seclc, acompanhada dc docrìmcnto comprobatório clc sens aclminish'adolcs;

B,B. Socieclade ern¡rresiiria estrarrgeira: poltalia dc antolizaçào de hrncionamcnto no Brasil, pr-rblicada no Diár'io Otìcial da

Uni¿ìtl c'alc¡r"tivacla n¡ Jrtnta (-orncLcial da Lrnid¡clc Icclerativa onde sc localizal a filial, agônci¿r, sucLusal on cstabclecincuto, a

c¡ttal sctá consiclct'¿cla collro slra scdc, confblmc lrnirr.rçtì,,: il*r'nratìva DRf.ilJh4ï :t." i")'.ilc: lll i.ll rr:*rça ilc "lülii.

clc ckrcumcnto cc-rnt¡rroltatírrio dc scus aclministraclolcs;

B. 10. Filial, sucursal ou ¿ìgência cle sociedade sirnples ou empresária: inscriçãrt do ato constitutlvo da l'ilial, sucursuì ou

Enr¡.rrcsas lt4crc¡nLis onde o¡rcrô, conr averl:ação no RegisLro r¡ndc {.em sede a matriz

B..l l. Sociedade cooperåìtiva: ¡ta de f undação e estatuto social., com a aLa da assemb.l.eia que o aprovou, devidamente arquivado

8.12. (SrJPI{ESS^O)

B. l.l. Prodr¡tor llt¡rrtl: (SUPRISSAO)

B. r,x. (SUPRESSÀO)

t-Ì.15. Os clocLlrcntos a¡lrcscntaclos dcvcrão cstar ¿rcorrpauhaclos tlc todas as aìtelações ou tla consolicìação respectiva.

Habilitação fiscal, social e rabalhista

8.16. Prr:v¿ 11c irrsr-riçåo no (ll¡d¡stro Nacional de Pessclas.lurídic¿s ou no Cadast¡:o de Pesso¿s Físic¿s, conforme o caso;

ScclcLarja cl¿r llcccita Fcclclal do tsr'asil (IìFII) c pcla I)rocnlaclori¿Ì-Gcral da Fazcuda Nacional (PGFN), rcf.crcntc a toilos os

crócìiros rl'ibLrLários l'cclcrais c à DÍvicla Ativa cla Uniao (DÀU) por cias aclministraclos, iltclusivc iìquclcs rclativos à Scguridatlc

Social. nos rclrnos cla Port¿lri¿r Conjunt¿r n' 1..751, clc 02 clc outubto clc 201.4, ilo Sccrctár'ío da l{cccita Fcdclal clo Brasil c da

P rocu r-¿clcrra-(lcr¿ I rla F'a¿c ncl¡ Naciona ì.

B. lB. l)rova cìe regulrridade com o Frndo tle Garanlia do Tempo de Serviço (FC;TS);

8.19. Pntva cle incxisLônci¿ clc clóbiLos inaclinr¡rlidos l)er¿lnte ¿l ,lustiça do Tral¡alho, mediante â apresentação de certidão negâ[iva

o¡ p¡sitÌv¡ì conr ctciro rlc ncgativa, nos tcrnìos do Titulo VII-A da Consoliclação das Lcis do Tlabalho, aprovacla pclo Dcct'cro-

L,ci n" 5.41¡2, clc l" clc nraio clc l943;

(l¡rìì,i¡,r)l¡(,r,rnlrl,'V(r(k'1il(al('l,rrrl,r('¿(\r1(.ûnrr¡l,rs(Il(ìrtstrll(lrin-Ctr¿ld¿tlilii'xl

\1(/il'l,r (h r\(tur(i\i¡f\ - - \lrrnl¡?'lçi(rì rù.ìior.1ll211

,r\l', ,\.r,i, I', Lr \,1,, ),il, i,i, rlr^.t,i,' lri \'r(ì,

@,
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¿ro scu T¡rmo dc atividadc c cor'ì11)âtivcì com o oìrjeto t:ontraftaì;

8.21. Prov¡ dc reg,Lrlaridade conl ¿r F¿zenda IEstirduaì/Distr:ital] ou IMunicipaì/DistrìLaì] do domicÍlio ou sede clo |onrececlor,
rcl¡tii,a à ¿tividade enr cujo exercícicl conLråtL¿ì ou conc(-)rre;

B,?1, C-aso o l'ottrcccclot scja consiclcraclo iscnto clos tributos (EstadualfDistriral) relacionaclos ao objeto contratual, deverá
cnnìPl1l\/at Lal concliç;ìo llcclia¡rLe a ôprcscntðç¿ìo dc dcclalaçào da Fazcnda rcspcctiva clo scu cìomicílio ou sccle, orì outra
cr¡iliv;,rìcrrlc, rur lìrrnrr d¿ lci.

difct-enci¡clo ¡lrcvistcts nir Lei Conr¡rlenrentar n,.l 23, de 2006, estar'á dispensado da ¡trcrva de inscriçâr; nos cacìasLros de
contlibL¡intes estadu¡l e nrLrnici¡ral.

C)rra lif icaçiìo Econô nrico-Fi ¡rancri ra

8.2.1, CerLidâo nel.i¡rtivl clc insolvôncia civiì oxpedida peìo disLribuidor do domicílir¡ ou sede dcr licirante, caso se Lrate de ¡:esscra

.;.:--j.), oLr clc socicclaclc sirrrplcs;

B.?5. Ccrticl.ìo ncgativa clc falôncia cxpcclicla pclo clistt.ibr.ridor da scdc clo folncccclor - L*i fi" 14. 1.Ì3, rlu l{)2 l, ¿r'r, (i!, rtit¡;rrt,

,1.: .:.''.".-....);

('(7S(].

8.26. B.rlirnçtr patrirnonrlrl, cìcnrr:rnslraçÀr.r de resLrlt¡do de exercÍcio e dern¿is dem.onstraçires cor¡tál)els clos 2 (clois) úlrimos
crt¡rcír:ios soci¡ is, com¡:rovanclo;

8.26.1. Índit:es de [.,ic¡r.ridez. Geral (LG), LiqLridez CorrenLe (LC), e Solvência Geraì (SG) superiores a I (um);

8.26.?, As eml)rcsâs criadas no exercício l-inanceirc¡ da licitação deverão Ðtender a todås as exigências da habilitação e

poclcrão substitLril'os clenrclnstrativos contóbeis pclo balanço clc abcrtura.

B,?6..1. Os clocLtnrcrrtos rcfclidos acima l.imitar-sc-¡o ¿ro irltimo exercício l1o caso dc a pessoa jurÍdica tcr sido constitïída há

mcnos clr:2 (clois) anos;

8,26.¿1. Os rì()cun10nt()s reliridos acinrn deverãr:r ser exigidos com h¿lse nr¡ limite de[inido ¡lela IìeceiLa Federa] do Brasiì

I).ril transrîissìo clir IiscritLr.aç¿ìo Cont¿1bil DigiLaì - DCD ao S¡ted.

8.27. (luso ¿l cnil)rcs¿l licitante ¿rl)resente result¿dr¡ inferior ou i¡lual a 1 (um) em quaìquer dc¡s índices de Lic¡uidez Geral (LG),
Solvôncia ucrat(SC;) c Lic¡Lriclcz Collcutc (LC), será exigidn para lins dc habilitação patrinlonio lÍc¡uiclo minirno dc 10% do valor'

l{)l¿r I csti nriì(lo (lir cont|at¿rção.

8,2[.], Às cìrl)rr-.sas cli¡cl¡s no cxelcício linanccilo cla liciração dcvcrão atendcl a toclas as cxigôncias da habilitação c poclcr'ão

sLrì:stilL¡ir rrs dcrnonsLlatìvos cont¿íheis pelo birìanço de ubertura. (Lei n" 1.4,133, de 2021, art.65, $1").

p r ct l'i s si o n cr l h u lt i l i tu cl r¡ tl o ti r c a con t áb ì 1, o p r c sc ntu d a pel o [tt r n cc eck't r,

Quaìificação Técnica

8.30. (SUPRESSÃO)

8..1.1 .1, Para Iins rh conrpro\/açdo de que tctto esfe sublfenl, os (?tesfíc/os cleverão diz.er res¡teito a contt'cttos executodos conl

ris sr,4 ri irr t r,'s ut r tl t' te r í s t i t' cl s rn í ¡l i nt a s :

8..1t . t . L l\ exigência de atestados será restrita às parcelas de nraior relevância ou valor significativo do objeto da

licitaçâo, assirrl r;onsicleradas as que terlhar'ìl valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado

da contrataÇão,

C¡rr,rr.L \¡r rrrrr¡l (1.' Vrr(l\'l(ì( ik' l,i( rlli¿{'. r'Cr¡ûlr¡lrr¡ ri¿ C.(rrìstlll(,ri¡-c(J,11 d¿ ti,lià('

Vl,rl,i., il, \r¡Lri<rqr'rcr - Alriilr"lç,ì(rl ril¡i.rrl02 1

,\t'rr,\,rlr'I,,{., \,ar( r,rr;,'(fi'('(.lr!,, 1rx,"'xilrl

J@'
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u..ll l2. Obse¡vadoodispostonocaput enoS10desteartigo,seráadnlitidaaexigênciadeatestadoscor.nquantidades
nrítritrras de até 50% (cinquerrta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas lirnitações cle tempo e de
locais específicos relalivas aos atestados,

8..3 /. t,3 ,,

¿r I ¿,s ¿ ¿i drls c.rc c {.r ¿ ori ().s- cl e l' o r nt o c o ¡t t t'.t nt i L t: t n t e.

B,¡'./,3. Os atestaclos cle co¡tacidctde tét:ttica poclerdo ser opresentcrc/os em nonle da nrctriz on da fitiat clo Iornecedor. A
contr(ttctclo clet,erú apresentar o Certificodo de Bocts Proticas (CBPF) para os prodLttos abrongidos pelct tlDC No 497, de 20 de
n¡oio de 202.1 ..

8..3 l,'x. O lorrtececlc'tt clisponibilizar(t toclas as inlorntoções nece.s.sárics ìt contprovação clø legitimidode dos clesfoc/os,

Lt)ntroftiltlc a lou:tl ctÌ que lói execuLctdt't o t'tbjcttt u)ntr(iL(i(lo, (lentt'e outros tlocun¡enlos.

s..)'r.5 (suPTr[ssÀo)

8.32. Caso aclnritida a palticipação dc coopclativas, scrá cxigida a seguinte clocutncntação cornpicmentar':

8.32,1., A tclaçiio clos coopcraclos quc ate¡rdem aos lcc¡nisitos tócnicos exigiclos para a contratação e quc cxccntar'ão o

r-espcitadcr () dispostr) ùr)s iri., .,1 '. ri i'.', li. ,Ì.1 . ìrrr'i,;i; i e .:ll. $*l'a ii'rlii L.,r:ì n. i.7{i.:l. r:il 1.î71.;

t\..12.'2. 
^ 

clcclaraç;ìo de reguìuridade de sÍLuação do conribuinte jndividual - DRSCI, ¡:ara cada um dos coo¡rerudos
irrclicaclosl

8.32.3. A cotnplovaçiìcr clo capital social plopolcional ao núurcro dc cooperaclos ncccssários à plcstação do scrviço;

8,32.4. O lcgislro ¡rrcvisto n¿l ,.,i., ri.ii.ii!.|. iJr¡ llÌ71,;;rr.. 1i).';

8,32.5. A conrprovaçiìo clc intcgração clas respcctivas qrìotas-partcs por partc dos coopcrados quc cxecutarão o contrato; c

cxccut¡r'irl o conLralo cul assr'mblciils g,c|ais orì nas rcuniões seccionais; e f) ata da sessão qùe os coopelaclos autolizaram a

coof)cr¿trv¿r ¡ contr¿rt¿ìr'o olljcto cla Iìcitação;

tlct:laraçiìo, sob as pcnas ci¡ lci, dc c¡ue tal auditoria não foì exigidu peìo órgão liscalizadrLr

9. Estimativas do Valor da Confratação

Valor (I{S): 34.519,1 lB,l5

S, ESTIMATIVAS DO VALOII DA CONTRATAçÃO

f .i. Ocustcl cstinlaclo total cla contrataçào é cle tlS 34.519.1"18,87 (trinta e quatro milhõrcs, quinhcntos c clczcnovc mil, celito e

cìczoito lcais c c¡uinzc ccntavos), confolurc custos LrnitáIios ¿lpostos no Ancxo Â.

e.r. (suPRþlssAO)

!1.5. Enl caso clc ìicitaçtìr: ¡tlla I{cgistlo clc Prcços, os prcços registraclos poclcr'ão scr a.ltclados ou arualiz¿lclos em dcco¡rôncia dc

nirs scguintes sitLrações (irrL. 25 do Decreto n" 1.1 .z16?/2023):

!).5.1. er¡ c¡rso cle for'ça rraior, caso loftLtito ou f¿to do principe ()u em decorrência de [atos l.ml)revisíveis oLt previsiveis de

inciso TT ilo c¿rplrt clcr a¡t. L24 cla Lci no 'l.4.].33, ctc 2021.;

(:;iilr,il¡'i¡.rnrì,ìl(l( \Í¡r(ltlo(ù'i.i.rl,1(¿(^,r'(-¡,dlr¡lr)s(l¿r:..rrìrrr¡rori.r'Ccr¡ld¿t;rìiiìú
Ilrti|lt' dt 

^qur<¡(rif\ 
- - /\lilnlr/.¡ç¡ú. r¡ rrirl02 l

j\t¡(,''.r,1,'tr.l., 5(rilt,rr¡,¡rl, r'',\ri¡, lrili!.'rì,r

,@
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9.5.1. cnl caso clc criaçÌo, altcraçào orì cxtinçào cle c¡Lraisqucr tribLrtcìs oì-l cncargos lcgais ou supuvenlôncia cle clisposiçõcs
lcgais, com complovacla rc¡tclcussão sobrc os prcços rcgìstr.ados;

9'5,3. scrào rcajLtstaclos os prcços regisLraclos, Lcspcitada a contagem da anualidadc c o ínclicc prcvisto para a contrataçào; or.r

9.5.a1. ¡locìerão scr t:cpactuados, a ¡redidrL dcr interessado, conlorme critér:ios del"iniclos para a contratação.

10. Adeqtração orçamentária

10, ADEQUAÇÀO On çAUENTÁRrA

da Uni¡ìo.

r0,2. (SUPRESSÃO)

l0'2.1.. Conforurt' .t\rl .L7" do Dcclcto It,462/23, na licitaçào pala lcgistro de plcços não ó necessário indicar a clotação
orçamcntátia, qLte sorllcnLc scrá cxigida pala a tbLnialização clo coutr¿tto ou outro insh'unrento hábil.

10.3. (SUPr{ESSÃO)

11. Responsáveis

tir Lì tlr: lr¡vr:nlllro rle ?{]?(1.

FRANCISCO ALLISSON DE SOUZA BANDEIRA

þ.
Asp OF - Farmacêuticrr

Assino¿i eletronicanrcnte ent lB/10/2024 èts 08:27:12

LUCIANA KARLA ARAUJO DE VEDO GREGORIO
Ten Cel - Chefe da Farmáci¡ llospiLalar

Dcspacho: Aprovo o Tcrmo dc llcferô¡rcia cm: _107/2023

C;ir¡Lrr ¿ \¡riù¡ì^l (l¡ tr1o(krl('( do l.¡.it^(:ö('r (' (-')nlr,llrls .1.1 Cr¡rìiol ltlri¡-Cír¿l d¿ Uniil(r

I.luft'lo ù 
^qo¡sr(ò0s - 

l\¡ilaliz,rç¡.r: nt¡¡o/102:1

,\lir('!,nlr, ll( 1, Scail l,ìrr,l (h r-,osr;i,. Jrr,\.r(il¡,
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(:iiilLÍ¿ \¡( iorì¡l d( trlùk:los d0 l,i(i¡i(,¿il'l u Ccrìlrrl(ls ria C(,¡ìsollotiil-CÍr¿l r:h I.íni¡ú

\ao(kl(, d¡ t\(lursi(rì0r . i\ril¡l¡z,rçiìor rn¡i.!'?02:1

\¡r .."1,, ¡,r'' \'1 , r,r,.,,1" I,,.r,i, lrx'' rqi"
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